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DECRETO MUNICIPAL NO. 012, OÉ 02 DE JANEIRO DE 2025.

DlsPoE soBRE A HOMEÀçAO E

ATRTBUTçOe S OA COMTSSÃO E AGEHTE

DE COHTR*TAçAO COHFORÍltE A LEI H'.

í4.í33/2í E Dn OUTRf,S pROVTDÊHCTAS

O P REFEITO MUN ICIPAL DE CAP ELA DO ALTO ALEGRE,
ESTADO DA EAHIA, no usrr de suas atritruiçoes que lhe rúrrferE

a f;rrnritituiçár-r Ferleral e a Lei Orgânica do lúunicípi0 r:lE Capel;r

Llr:r Altr: AIEürEi/B ehia,

CONSIDERANBO a putrliüaçâ0 da Lei FEderal no. 14 1§3121121, nr:r

rlia t--11 cte atlril rle 2021, qLre trata sotJrE n0rmas r-1e LicitaÇoe:' E

Corrtratos Adm in istrativos:

CONSIDERANDO que 0 artigo 70 da Lei Federal rrÉ 14 1:]3/2lll1,
di';pôe quE Lrã[erà a autoridade máxima do úrgàr Frr0rnover n

gesttü Für rrrm Fetências e clesignar agBntes pÚblicos para ú

desempenhú rias funçúes essenciais à execLrçáo da referiula lei:

CONSIDERANDO qlre, nos term0s d0 artigú 6o, inciso V, da Ler

Fecleral rro 14.1 33/2021 , agente público e 0 indivíduo r:lue, Êrn

virturie de eleiçá0, n0mEaçá0, designaçâ0, cüntrataçáo tru
qualquer Eutra forma de investidura 0u vÍnculo, eHerce rnãndiitü,

cargü, Em prego rlu f unçâo Em pess0a jur[dica integrante r];r

Aürn inistraçárr Fúhli ca;

CONSIDERANDO qLrE cúnfürmE artigo ãrt i3o da Lei Federal rro

14 'l 3ti 2ú21 , a licitaçáo será c0nduzirla pDr agente r:le

corrtrataçá0, I--rEs srra rlesi gnada pela autúri dade c0m p Etente, entrÊ

seruirlúres ef etivús 0u em pregados públicos dr:s qLradr0s rrlã

Adrninistraçácr Fúhlica, para tomar clecisÕes, arúmpanhar ü

trârnite da liritaç',ãu, ciar impulso a0 pr0cedimerrtn licitatorio E

e;rerutar rluai:lr:luEr outras atirriclades nECessárias ;rrr t-rr:rrrr

antlarnento ürr rertarne ate a homologaçáo;

w



Diório?O{icicrl dqr ANO 2025. BAHIA . PODER EXE"CLJTIVO
02 DE JANEIITO DE 2025. ANO XV . NO Ü3415

PftEFEITURA MUNICIPAL DE CÂPELA DO ALTCI ALEGRT-BA

r

muNrÇilp[ffi

ffi
mffim§ lJhryr 4uffi

PREFHML}RA MUilIITIPAL NE

OAPELA ü}O ALTO ALEGRE " BAilIA

Fic a instituÍda, n0 âmhito da Adm inistraçáo Fúblic a

de Capela clo Alto Alegre a Comissáo de üontrataçá0,
pelrrs sEguintes seryid0res, para soh a presidÊncia cln

rEr:etlÊr, exarrrinar e julgar dncurn entos relativ'os às

e a0s FrLrrledim errtr:s auxiliares:

DECRETA:

Aft. lN

Municipal

Iompcsta
prirneiro,

lic ita r::ri e s

1 Reila Souza Alm eida, ocupante do üargú de Diretúra rln

Departatnento rle LiritaçÚes E Compras, Decreto no. 01 1/21-125,

vinrr-tlada à Secret;rria Municipal de Finanças - PRELiIDEI'lTF

2. Samuel Feliciano de Souza, ocupante do cargo de Auv;iliar rle

Serriiçns Gerais, hrlatricula no. 2[0.818, rrinculadrr à Serretariir

lúunicipal de Admirtistraçácr e Planejamentn - IvIEMBRO;

3 Ecicleide Silva dos Santos, ocupante do rarg0 Aui;iliar rle

Serviç:us Gerais, matrícula 2úü.S10, vinrulada à Serret.rria

lvluniripal de Administração e Planejamento - IvIEMERD;

Art.2ú - Designll ã servirlora Reila Souza Almeida, ocllpãrrte rlrr

rrargLr rle Diretnra do Departirm ento LiritaçÓes e Cnm pras,

Decretu no ll1 1/2ü25, vinculada à Secretaria h,'luniciptal de

Finanças - c0m ü Agente de Contratação para tom ar clecisüe:;,

ac0rrrparrhar n trrir-nite da licitaçã0, dar impulso aú prDCEditnerrto

licitatorio e Bxecutar quaisquer outras atividades nerressárias ar:l

born arrclam errtn tlrr rertarne ate a hom ologaçàrr.

Aft. 3ü - Cs tnern hros da comiss áo cle contrataç áo tam bern

atuarri0 c0mü equipe de apoio do agente cle cLrntrataçár:.

§ 1" O agente rle contrataçáo será auxiliado por equipe cle apnirr

e respr:rrdera inclividualrnente pelos atos que praticar, saltrn

qLrartrlr-r inrluzirin a Errrr pela atuaçáo da equipe.

§ 2" Em lir-:itaçüü quÊ envnlrra bens üu serv'içDs ESpELri.ris, r-lestle

Praça Jo,rrluirn fulachado, 1i ü - Cerrtro - Fone/lax: {*I5) 3tiúl}l??22221 - CEP 44845-L-lLll:l
r:lapeln do Alt,r Álegre - Bahia - CNPJ 1 3.8!-17.1 11/0001-94
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que úhservadrls rls rer:lLrisitos estahelecid0s no art. 7o da Lei rt'r.

14 1 33/21 , ü agEntE de c0ntrataçá0 püderá sEr sLrhstituíLlo pür

comis sâo de crrntrataçáo f orm ada p0r, nü m ínirno, 3 itrês;
memhrDs, que responcleráo s0lidariamente por toclos Ds atos

pratir:arlos peia rirrrnissá0, rESS alvad0 o m emhro qLre exprEssar
posiçáú inrlividual divÉrgEnte fundamentada e registrada em ata

lavrariã rta rEurtiáo em que hrruver sido t0ntadã a dECisáo

Art. 4ú - Quanclr: üo prücesso cle contrataçáü direta (dispEnsa,

inexigihiliüade rle lir:itaçáo; o mesmo será cnnduzidr: pelo AgentE

de C nntrataçáo

Art. 50 - Ao Agente de Contrataçá0, 0u, rrünf úrrn E o rasü, à

Comissáo de Contrataçã0, incum he a cnnduçáo da f ase e;rterne

r-10 prorlE:r5tr lit:itatrrrin, inclttinrlr: tr recehimento E n 1ul[J;:rmentrr

das pr0pDstas, E nEgociaçáo de condiçoes rnais vãntajüsas rJrlm D

primeirr-r colocarl0, cr EXame de dücumentús, üatlend0-lhes ainda.

| - canduzir a sessáo púhlica;

ll - receber, examinar e decidir as impugnaçoes e os pedidrrs de

esclarecimentns ao edital e aos anexos, alÉm de poder requisitar
subsirlios fnrmais a0s rESp0nsáveis pela elaboraçán desse::

docurn entus;

lll - vErif icar a conf ormidade da proposta Em relaçár-r aús

requisitos estabelecidos no edital;

lV - coorciEnar a EEssáo púhlica e 0 Envio dE lancES, Lluãnrin fur r:

rla50:

V - verificar e.inlgar as condiçúes de hahilitaçáo;

Vl - sartEar errüs Du falhas que náo alterern a suErstância rla::

prüpurtas, dns rlocurn entos de habilitaçáo e sua valictade jurÍclica;

Vll - rErreher, eHaminar e ciecidir ns recLlrsos E enraminhá-los à

autoridade c0mpetente quando mantiver sua clecisáo;

Vlll - inüicar 0 vencedor do certame;

ffi IGP
Brâ6ll
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lX - adjurli[ãr ü ohjeto, quando náo houver rerursü;

H - rlcrrrrluzir os tr;rt:alhns dã equipe de apoin, e

Xl- Enüãm inhar ü prrlcEssú rlerlidam ente instruído à autnridacle

competente E pr0pDr a sua lrrrmologaçá0.

1o A Cr:missan de Cr:ntrataçáo conduzirá o Diálugo Competitirru,

cahendn-lhe, nü qLrE r-:0uber, as atrihuiçoes listadas acima, senr

prejuízn r-ie outras tarefas irrerentes a essa modalidade.

§ 20 Catrerá aL-r Agente cle Contrataçáo 0u à Com issár: rle

Contrataçâo, alern dos procedim entos aux iliarEs a que se ref ere a

Lei no '14.133, de 1o de abril de 2021, a instruçáo drls prürlÊssú5

cle contrataçáo clireta nos termos dn arl.72 rla citada Lei

Art.60 - A ür:mi::sán cle Contrataçáo e o Agente rle cuntrataçâr:

será as:-iistir-1a errr EELrs trirt-ralhos, Lluando nEL:ESsárin, pElu r-rrgàu

rle assEssoramerrtn jurÍclico e pelo orgáo de rontrole internü, para

clesem pentro das f unçües essenciais à execuçâo do dispostn na

legislaçáo aplicárrel

Art.7Ê - Este decretr: entrará em vigor na data de sua puhlicaçân

Gahinete do Prefeitr: rln l',ilr-trrir:ípio tle Capela do Alf-r Alegre - EA, ern ú2 tle
Janeirrl de 2t125.

Luis Romeu Oliveira Mascarenhas
Prefeito Municipal
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FREFEITU RA IUIUNITIFAL ÜE

CAPELA DO ALTÜ ALEGRE " BAHIA

A RERT U ITA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEf'OR INTERIiSSADO: Fundo Murricipal de Saúde

OIIJETO: Contrataçrio de enrpresa especializacla para prestação de serviços de r:ranutenção
cr)rrr-tiva e preventiva portcmlxr de garantiacJa SPINNova SPIN LTZ AT 1.8 - lll CV, Placa:

SI(F lJ98 do Fundo IVlunicipal de Saúde.

CUSTO ESTIMADO: It$ 604,00 (Seiscentos e quatro reais).

RMIME LEGA[,: Art. 75, inciso IV da Lei n" l4.lTDAZl

AU'tUÀÇÃO: Ao vinte e rjt)v'e di:r clo rrrês cle Abril de 2025, eu [tc'ila Souza Aiure ida, Agcrrte
clc Corrtrataçãcl, atrtrrei sob o n" 07112025, este proc:esso oor-rtcndo o ofício da Extlt" Sr'" Prefeito,
para Contratação cle empresa especializada para prestação de serviços de nranutenção
corretivt e prcrventil'a por tempo de gar:rntia da SPIN/Nova SPIN LTZ AT 1.8 - lll CV,
Placa: SKIi1J98 do l,-undo Municipal de Saúde, devidamente acompanhado cla autorizaçáo,
aLitorizar-rcio a abertura clo Processo Adnrinistratir,'o, assino:

REIT,A S ALMETDA
Agente de ontratação



T.REFEITU RÀ fi4LJ NIT}FAL DE
CAPELA Nü,&tTÜ ALHGRE - BAHIA

.,\U

l)epartarnerrto de contabi Iictade e Administração Finanoeira.

Processo Adrninistrertivo n" 07 1 12025.

Objeto: Contratação cle ernpresa cspecializada para prcstação de serviços de manutenção
corretiva e preventiva por tempo de garantia da SPIN/Nova SPIN LTZ AT 1.8 - l11 CV,
Placn: SKF1J9S do Funtlo Munir:ipal cle Saírde.

Prezado Sr.

Solicitamos ao setor contábil a demonstração cla conrpatiüitiauA" cla previsão clos

recursos orçamentários com o conlpromisso a ser assumido com o objeto deste processo
administrativo.

A tcrrcicsamcnte.

Capela do AIto Alegre- BA,29 de Abril de2025.

xÍ:ncra ALV NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde
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CAPETA NO AtTÜ ATEGRE . BÀHIA

Capela do Alto Alegre- BA,29 de Abril de 2A25.

Exnl'. Sr'".
Secretaria do Funtlo Municipal tle Saúclc

Assrurto: Indicação cle existência de dotação orçanlenttria

Senhor Gestor,

i:rrri atenção zro oÍíci.r cxpeclido p,--r Vossa Seirltoria, infbrrnantos a existência de pl'evisãtt de

reculsos or'çarrentririos para asscgural'o pagamento das otrrigações decorrenlss Contratação de
crrrtr)rcsa cs;reciatriztrrlir plrra prest:r1:iro cle serviços'de nrenutenção cort'etivrl (' ilre\/entiva
;ror tempo tÍe garantia da SPIN/Nova SPIN LTZ AT 1.8 - 111 CV, Placa: SKF-1.I98 tlo
Fundo Municipal clrr Saúcle, c:rúo pagamento poclerá ser ef-etuado àtravés da Seguinte Dotação
Or'çunterrtiiria:

0610 - Fundcr

Municipal de Saútle
2A64 Nianutenção e uso de

ti'ota veicular
l.-)00.0000
I .s01.0000

r\terrc iosanrente.

do Departamento de

D!l,cLAll,AÇÃ0

DITCLARO, para llns de atendinrcnio, qtrc a pl'esente despcrsa tern adequaç2io crr"ç:a11is.1ária e

l'inarnceira conl a LOA e compertibilidade corrr o PPA e conl a L,DO do Mtrnicípio de Capela dcr

Alto Alegre- BA e qLre o nleslno encontra-se ern confbnnidade com o clisposto na Lei
t1.13312021 .

Capela do Alto Alegre- FA,29 de Abril de2025.

CLI!ITON E OS S. I-IMA

ORGÃO/UN{IDADT] PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO
DBSPESA

DE FON'TE
RECURSO

DE

33903900 - Outros
Serr,ir,;os de 'ferceiros --

Pessoa Jurídica
3:i903000 - Material de

Cclnsumo

(_- e lrrterno



PHEFEITURA IUUNITIFAL üE
TAPETA BO ALTO ATEGRE " BAI-IIAffi

Ao
Fundo Municipal de Saúde
i(érc ia Alvares Niisc irnento

Processo Admini strativ'o uo 07 1 12025

Dispensa de Licitação n'- 03812025

l. l)a .IustiÍicativa da Dispensa de Licitação

h.mrazáo do enquadramento a licitação quando inviár,el a competição no art.7i" inc. IV,
cla Lei 14.133121, .justifica-se a contrataçáo direta através de Dispensa de Licitação ern
raz?ro cla notoria especralizaçáo, uma vez que se trata de exceçáo a regra dc'realização
de processo licitatorio.

2. Da Razão da Escolha do Fornecedor e da Justificativa dos Preços

Em análise aos presentes autos. ilbservamos que se trata de uma empresa qLte comprova
notriria especialrzaçáo na área do objeto cit' pretensão a ser contratado, que cümproVrl
nofória especializ,açáo. yrreenchendo os requisitos de habilitação e qualiÍicrção nríninra
rieccssária à contratação:

Diante disso, etnrazáo da necessidade de atendimento do disposto no Afi.75, hrciso IV.
cla Lei l4.l33l?l .

Diante do expcrsto. inlbrrno cluc segue no auto deste processo todos os docrrmentos
necessários conf,orme ir [,ei 14.133, para rcahzar Dispensa de Licitação em ;az,ào da
notoria especialização. \,'ossa [:xcelência da ciência que este processo será encarninhado
n Assessoria Juríclica dcste município para continuidade deste processo.

Capela do alto Alegre- BA, 29 cle Abrir Lle 2025

A./rLMIIDA
contratação

REILA



PffiETEITURA hIIU NIüI FAL ÜE
üAPHLÀ ffiü AtTÜ ALEGRH " BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio
Processo Administrativo no 07 I 12025

l{etbrente: Contratação tle empresa especializanla para prestação de serviços de
manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia tla SPINAlova SPIN LTZ AT 1.8

ll t CV, Placa: SKllI.I98 do Fundo Municipal tle Saútle.

i:rn conlbi'nridaclc cour a Lr:i i4.i3312,021. tnais precisamente no seu ar1.7), inciso III,
solicito que seja previamente exaininada a solicitação para contratação atraves de

clispensa de Licitaçlio e qLre seja elaborado um parecer jurídico para que transcorra
clentro clos tramites legais e lisura administrativa.

r\ lJase legal para cssc' processo de Dispensa de Licitação em função da exclusividade,
encontra-se no Art. 75, inciso IV, da Lei 14.133 2I.

Este processo Administratirzo encontra-se instnrído Corn:

(1) Solicitação de despesa. juntamente com o termo cie referência.
(2) Demonstração da conrpatibilidade da previsão de recursos orçamentários com

comprorrrisso uI ser assumiclo,
(3 ) Comprovrção qltc o Lrroponente que comprovou as condições de notória

especialização atendendo todos os reqllisitos cle habilitação e qualificação
flnauceila c tecnica:

(4) ttazão da escolha clo fornecedor
(5) .Iustificativa de preço.
(6) Autorrz-ação cla autoridade competente.

I)enrais clisso. firnrc'-sc ain.'la clue erralisando as cotações orii Íirrnadas, colaciclnacia aos autos. é

lrossÍvel seleciorrar' (tue ir enlpresa PARA,GUASSU VEICULOS E PEÇfAS LTDA,
apresentoLr as colldições cle exclusividade, diante da necessidade que o caso reqLrer, exigindo
da Admirristração Municipal proviclências para dcbelar, para que seja promovida a contratação,
através de Disperrsa cle Licitação. amparada pelo Artl5, inciso IV da lei 14.133121.

Caso opiire iàvorár,el peli: contratação, làr,oi'encamiuhar pareceriurídico para que a

titrtoridacle superior autort'Le o prticcclirncnto de ,lispensa e procecla cor)-i a dcviclir
publicidade.

Capela do Alto Alegre- BA,29 de Abril de 2025

r

ITIILÀ S ALMETDA
A de tratação



. PREFHITI'B& NâUHICFNL üE
ÊÂP§L& §ü âtT§ ALT§RE - BâH]*

§ít n T, D §.**

fân§§R Êo:

P&SC§§§0 no:

§§,IG§!lr

ff.Il§ã§E§§}DO:

§t{EXilTâ,l

§rü{/00?L{2§25

PrsssEea àdminístrct;lrrç lro . 00?u2025

Licitaçâo
Lfrâ

DI§p§§§It p§ I-IüI â§T , 7*, Ítl t tta'Í SIt
r.Er §§ to§rnB§üg § Lrfr§râÇÕE§ " tü,§mrereffãp
DU &{px§§n E§pECL*LrUânÂ* p}Râ FR§§r*Çâ§ §n
§§§(1ffÇ0s pE le}fixrElrÇâ,o ccBn§rnflil §
p§§r/§âr§fiIn tsüür. §§!trü §§ tn§;§§gI.§' s?3!{/r{ava
§p${ Í;§% âT 1.8-111{Í1F" FIát&: §Kr 1J98 m
§'Ü!{DO IfiJ§ITI§§L D§ §§ú§E §S }fr'!{§CÍ §Y,Ü §§
câ.pEr.A Do ÀLEO ÀÍ,8ffi8 . IIãBrr,rTâÇãO.
rcssrgr&r§*E§ 9& cÕ§r&âríLÇã§.

I SIIITESE DO ffiORRIDO

l. Tra*a-se d* Frocesso Administrativo autuad,* sçb $o 0? 1 /2ü23 ,

referente â §isp*n*a de LicitaÇâo no ü38 /2*?& n t*Írt o objetivo
contrataçâo de ffispresa eep*cial-i.eada perê prestaÇ&o de serviÇ#s

de rnanutençâa corretiva ê preveutiva pür tempo de qiârântie da

SPIIílNova SPIN LTZ ÂT l" .8-Ll-1 CV, Placa: SKF1*8 do furrdo

Municipal de §aude, que atende âs ne§*ssj-dad*s da Pref eitura
Munj-cipel de Capela dç: Alto âlegre r Ê*s ferntcs do art .7 5 ,

incis* IV, 1\&" da Lei n§ . 14 . 13 3 / ?1 ,

2, JustÍfica s sslicitante a neressidade conLrataçâo, para

manter s bor* funcàonasents e â segxrrença do veirulo e dos

usuários visando atender as necessídade* operâti*nxis dâ

§ecretaria Municipal de §aúde; â manutençãc prev*ntíva e

corretiva reantém ü veÍculo *m p*rfeita estado de soaservaçâo,

Fraça Joaquim Ma*hado, l7A * têntr§ * Fünelf*x: ("*7§) 3&g&tâffiyãâ11 * C[p 44fiu*&üü0
üapela do Âlto Alegre * Sahia - CNPJ 13.8S7. Í I 1/0001-S4 ,'

pr*f*tt*lmdeÊspclaffiahoo.§$n! Lffiç;
o.?,ffiffi§Í'*



, FHEF§ITI'XA ilfiUHIü*PAL f}§
SAF§I"& t}ü àLT* ALEGftE " B*}*IÀ

prol*ngand* suã vida útit. evitando defeitos decorr*ntês de

peÇas cCIm prâu ü d* validade vencido.

3. O prCIcesso foi autuado ên 29 de abril de ?0ã5 e instruádo
cCIm es seguiates d,ocurnentos principais:

necsssidades e *s reqr;ieitos da cantratação, inf*rmn. que a

manutençâo corretiva preventira & cruçial pâra garantir gr-le o§

veiculos perrnaneÇffn em condiçôes adeguadar de u§o e segurailÇâ,

estirnativa da d,emanda, baseada em histôriro de csnsuíftsr

registro de manutsnçSes anteriores e pr*vâ*&o de uso d*

veiculo. Apr*senta, ainda, umâ análise rffiatr)ârativa das

soluçô*s, justificanda â contrxtaçâo da §seistêncie Têcaíca

âutcrizada pela Fabricante como a opção s.aie adeguada §

Praça Jaaquim Madudç, 1?§ - Çentrc * ?*n*llax: ('"75) - t§p
Çapela do Alt* Alegre - Êahia * CNPJ 13.8S7,Í 111W1**4

pruüeitumd*capola@yahoo.§ôm lUlI §LY§

Docurnentos ds Fomaliraçáo ds Dmaada (D§1)) : &presentadç pela

Fundo Municipal de §aúde do eapela do Alto .&teçre " ?al-

d,ocument o deta lham â j r*sti f ieaL iva da necex§ iCade da

c*ntratação r & d*scxíÇâü suçinta dç objeto s e greu d*
priaridade, e inforrna o pra zo pâra conclllmât: do ob j eto . âs

justificativas apresentad.as estabelecem que a contrataçã,c é

necessária para bom funcionamento e â seguranÇa do veieulo e

dos usuários visando atender as necessidades operâcionais da

§ecretaria Municipal de §aude , a. ffiaür.rterrçâo prâvântiva e

corretiva mantêm Õ velculo effi perfeit,* estad* de tCInservaçâo,

prolongando aua vida útil, evitando defeitos decorrentes de

peÇâs com prazo de validade venüido. À 
- 
manutenção pre\rentiva

permite identificar e corrigir o problema antes que se agravemr

*nquanto a rnanutenção :co.rcêttva asseg-urã'"â retomada rápida da

operação em casos de falhas.

i

l

t

I

I

I

I



. FRrF§rt}H& tüUlllclpÂL fln
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

vantâjosa pârâ ü municipio, estima CI çusto total
contrataÇâ* eÍn E$ 604,00 com base em pla,nillta de cotaçâo.

da

§*mo ds §*far&ncà* {fx} : 0 objeto detalhado, a fundaraentaçãc

da cantr*taçâ* s e regim.e de execução 3-ndireto, os requiritcs
da contratação r âs obrigaçÕes da Cç:ntrata:rte c da Cont ratada,
a designaçãc>

fiscalização, Õ

á:r*is pela gestão e

âr egtimado, üs

rnençionadas *§mü $bjetivos ryÀe mitigar* riscos maiore§ . §mbora

o ETP co$t.ex§)le aspectos da anáIise de riscos I â Lei no

L4.L33 /?ç2l-- demanda uma abardagem mais rsbu*ta e founal, coul â

identíf icaçã.o, avaliação e tratanento dos riscos xelevantes da

contrataÇãql, inclus ive aquelex r*I*e io,nad$s à f ase de

execução, f;, ausêscia de um doei:m*ntq) §u seçâo dedicada

explicitamente à análi*e dê riscos, confsffiIle * ârt . 72, inciso
f , r*pr*§snta IJmâ lacuna no processo qssr ambora pos§* §*r
suprida p*r *tr*me:rtçs espêrsos em clretxqls d*cr:mentos , nâo

Praça Jaaquim Mxdr*ds, Í 70 * tentro - Foneffax: * c§P 4464§-00fl
txp*la da Alto Alegre * Bahia * CNPJ 1t 1/ü*ü1-94

preielturudrnap*la@yxbw.fi&m tU[ §Lm

reguisit*e de habÉIItAçâo juridicêr fiseal, traballrista r a

in*lcaÇâü da dotaçâo orÇamentária ê a . tirtâtiva do valor da

contrataÇâ*, rât if ica o montante de RS'' SÜ 4 , 0S ,

Da Àná].ise dÊ Rissost':'i:'= li't't:'i ttt l: 
):

Â Lei no 1,4, tSãí2ü21- inovà ao exigir a
t.

ar:ál1se de riscas Ç0§n*

,

!

t

,
t

1



FnEr x*Tttxp- tá [l H t* rpAL r] E
TAPH[*& ** *LTü *LEGRT -BAHtr*

ate*de plenanente á aistemática da nüvã Leí de LicitaçÕee e

fontratox, {u€ busca ulsâ ge*tâo de riscos pfsatilrâ..

§crryrcantos d,e llsbàí.ítaç*o dâ §ryrr***
§§Ç*§ II*DI[;

&lteraÇãô contratual, §ç*umento de

pâa;hfir&§ffiI v§rtIfi,o§ B

Certidã* Hegativ* d* n*h

â §lvida âtàv*
Tributários §s

E§T§ CRr, fr

fertidão §egativ
Ântônio de 'Íe Bahia.

Bepre*en *lus Lva úa

identificação (CrãH) ,

a0§ ?ributos Federais e
vâ de Dêbitcs
Regularidade do

Trabalhi*tas,
feitura de §anto

, §eclaraçâo de

Ê ,document* dn

nn ) § d*sígna*do

1
.L

t

c&nte
rreiculo .

âtos &&ini
â âgênte

d* âbert

§ecla r
financ
Contrei

; Despacho

&g:ente de,Ft ü

Contrataç&+; icitaçâr: 1

â

de o§Sâxnêntária;

l

àa e adegu*Çãô

s e pelo

§scolha do

§ornec to pêra

análi** jurldica 
"

{, &pôs a in*truÇâ.ü proc*§sualr os autCIs foram encaminhadoe â

e*ta Frocuradoria Munácipel pârâ análise e emàssão *e parec*r
juridico acÊrrâ da regularidade d* procedirnento de di*pensa de

IicitaÇâo,

§, tü o relatôrio. Pâsse*§* à análise.

Praça Jaaquirx Ma*rado, 17* *Ç*ntr* * Fonelfax:
tapela dâ Altü Alegra * §ahis -

* CEP
r3.ts7.{ 111üs01 -ü4

pr*fuh&rrad *ca pol* @yt fruo,eürÍl LUE n[Anm cÂ§rfrt{0 fr styA
o*sle\.$s{í$r+

íusti fL*aLxva da

Ag*nte de I



y*Er§ff *)*e, wur**çt PAL il E
çh?xtÂ ** hL{* ALEGRE . **l{tA

6, Passo agorâ âs parecerÍ concluànd* pela p<t*sibilidade de

d,àsp*nsa de licj"tação, cem fundamgnto nÕ Art,75, IV, 1\&r' da Lei
n§. 14. L33l2l.

TI * Bã. C§ü{T§X*rcXE DtT Pffi &1§K.}L üO }trJHICÍPT§

7 , A decisâç ssbre csnsultas egtá ins*rida entre a§

âtribuiçÕes de*sa Frocur l, conforme disposÍtivos

legiolação,
licitaçãü.

guais rejam â dispensa e â inexigibilidade de

10, §endo as*irno o legislad*r c*nstituinte aduú-tiu â

pos*ibil"àdads de existi-r c*§os sn guÊ â lícítaçâs poderá deixar
de ser realízada, autorizando a A*ninistração Púb]ica a

celebrar, de foma discricionáría, *ontrataçâo direta sem a
csrtcretização de certame licitatório.

Meçhaüo r 17ü 1 * tãp 4,*&ism&.PraÇa Joaquim
tapela dc 1 /0001-94

uaz Hclf,0o cnrnno úuvn
onHq&Âgrsâ4

Ê " Inicialmente o salienta*se Çlle a' pr*sente manÍ f estação tomâ

por base os elementos constantes dos autos ate a presente data,
e que cabe a e*te orgão prestár consult.oria soh o prisma

estrit,ameilte juridiço, sem adentrar em aspectos relati?ü* à

c#nveniência e *p*rtunidade d.os atos praticadas r nêm analisar
acpectos da sre&e emÍnenterrente E&c,nàco*ed&ii@,etrativa-



ffi§T§ffIT il#IIHI§IPAL üE
ühqritâ u* ALT$ALT§mfr "*&Htâ

{
I

11. â dicpensa de liryitaÇ§CI ô i"Imâ dessas modalidades d*
contrataÇâç dir*ta. O *rt . ?5, da Lei nü , 1* " l-33/? l elenca os

pcrsiveie casCIs de dispensa. Dêve*e*, t,edavia, esclareces que

pâse ssr poseivel & cnnâratcÇâs díreta por dispens* de

lieitaÇão no presente câ*ô, mist*r restâr comprCIvado gse â

prüposta ofert*da * a mais vantajssa parâ a adxr:inàstraçâo.

1? " Çamo e§[

ser coerente
depende da

Administração gúh}

ço ajustado deve

da cantrataçã*
§*ffiholmada pela

c

*a

êm

IY,

igem

a

idos
ntoe

dueant,e o pertcdn de gãrântiâ técnica, quand<:

essa ç*nd;iç*o de exclu*i-vidade f,*r
insisp*nsáv*l ô vigência da garantia.

l4. & hàpôtere lega} de*ta diep*xl,*a se *ararteriza s*mtr)re

quanda a A&ninist,raÇâs Pública adquirir bens cüm a garântiâ

t,*cnica, cuj a vàgência da garantía dep*a$* da rRanutençâ*

prograraada $r: revieâo cíclica d** *ryripar,§entor *o h*m su

roduto, cc>.mel condição indis âve1 a sua validad*.
Joaqulrn Ma#*ado, 17* * ü*ntr* - Foneffax:

tapela do Âltr Alegr* * Bahis * C 1 .11
Fraça

pr*feitu radac*poleffiraft a*.tsm
§lr1*1

13. Frelàminarmrynte, important* rwr**ltar qlle o cas*

comento, *nquadrâ*se na Di.*pensa de Licitaçáo do Art . ? 5 ,
!1a" da Lei no. 14.133/21,, gue diz:

ã,rt. 7§, il dispensáYe} â licitaÇâ*:

{êâ4S4*ü
a
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dadetII

ondi
rve§tado

§rffnepr
di

§

§

xce

P*hlica, Ê*§r perã Gs Farticulares, â renúncia da garantia, já
que tados os eventuais prohlemas no decorrer dos anos

acobertados, nâo dad** c&usâ por mau uso, má-fé e doto dos

usuários, são cobertos pela Fabricante.

l§ " Diante dies*, â detutrinq.
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Fraça J*aquirr I'tlaúwda, 17*
Ç,apela d* 1

1

-§4
uJ[ Rl$n00 cttTÁt{0#A §lwA

oAr@Jrg3eà74

16 . Cbservândo tais ponderaçôàs, âCI caso t,alhado, traí*-se de

âguisiçâa anter Lar cl* v*ícl:Ia §PIIülNsva §F§I{, íljl*, da fabricante
CH§VROL§T . Cumpra resnal -t&x que na j ust i f icativa parâ â

* da empresa pÂ§âtBA§SU VEICUL0§ U pgÇeS t?DA, c*nsta
que tal contrataçâo ê para *á*te* a garantia do veiculo,
infor.rnando qire as r*visÕes devem ocorrer na cCIncessionária

autorizadar Bo caso e{n te}&n, §*z juntada declnreÇão informando

gue a empresa é representante exclusiva da nlâ,rca"

1?" ã,Iêm eissp, cunpre-infsl:üâr nãa foi iüÍtt*ffi'si*atant;l* dt
. :a 

, 
i 

::r. :t l; ,

Fábrica", aq1ui dsnominada 1'8erâlrt:La lEáewlca", essa, é

neressária' pir* §ü§rpür ' c), prôc€§sô . administração coflt &

cCImpr*vação qrrê ,o aluúiàa se1ylÇ.ü é =nê-çessário parê manutenção

a do veÍculo, devendo com isso, promÕver â juntada.

1

t
I
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' p§Erxffvne m§ilffi#*L §E
GAPELA T}O ALTO ALEGRE. BAHIA

2 ü . §e â glrântiâ caracterixâ*§e elçâcerhada segundo os padrÕes

do mercadq r pür*Isr nâr: incumbe, deta rn*íxi:na veniar â§

üepartamento Jurídiço essa análise e sim a Comissão Permanent*

de LicitaÇ§G, qu€ deve averigrrar dentre nutrag roisaa prêzÕ§,

condições e modos do termo contratual e natureza das peÇas gue

devem sêr trocadag.

strativo c*neta
taçãn.

dispen*a de licítaÇã"o, deverá ser instruido com

Gs seguintes documentos l

I documents de f*rmalix,açâo de demanda ss se

f,*r s têsÕ, e*tudo t*cnica prelimànar. análise
de ri*css r temno de ref,erênciar prsjeto básiço

§1r prs j eto executívo ;
ãI estàr&ativa de d**pesar gue deverá sêr

calculada na forrna estabelecida no art,. 23

desta Lei;

ã J. , Ingtruindo -.*"''

consignada â do§ê,ç&,*

FrcÇa Joaqulm Machsdo, 170 * Centro - Foneffex: {*"?§} _ CÉP
Çap*la do Âlt* Âtregre - Eahia * CMPJ 13"SS7.111&&1-S4

prefutü,*mü*** pa Ie@*h0p,§{n*
u,E frcÂl!0 cA$ffi DA §lwA

ona,@ryle{.zz+

oram juntadas as e*tstádÕes referentes a

regularid*de f iscal , perante a 'Fazênda §st adual, t*Íunicipal É

I'ederal. "âinde t c*Í7*t"em *ertÍdÕen $3e demonstram a regularidade
relativa a inexis tência de dáb j-tos inadimptidos pe rant e a

Jurtiça dc trabalha:, Certifiçado de Registro de. Li*enciamento

cio veÍculo.

â3, Outr*ssiJn. tlá .a.., i I .ex.rEêncãã dea

Lpresentados parâ â r*aliraçâc de

conf ormre deterrnina o axt, "?3. da teÍ
ve j amos :

documaat§* â sererít

conLrataÇÕes d"iretas,

nô, L4.L33/2021" Assim
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,
t

III perêcer jaridi*o e parecerês têcnicos, §e

for s c&ã$ r qt.t* demonstrern o at*ndfun*nto dos

reguisÍtos exigidon;
IV d*m*nsâraçâ* da roÍ&pâtibilidade da

previ*âo d* recursüs srçEr:rsntários com ü

tüffilpsômÍe,§o â ser assumid$l

v cOmp ô de o contratado preenche o§

lificaÇãÕ mlnjx:a

da esco tad*;

req[ueridcs * Â juatíf icativa apre§*ntada pâ,ra a demanda É â

marutençãa corretiva e preventixra r coÍrsíderada de alta
prir:ridaú* e rrucàaL pâ.xa qrârentir â xt*bilidede, segurânÇa e

atendimento da* neressidades dos usuários, além de prolongar â

vid* út.i} do veicul* * essegur&r â validade de sua garantàa de

fábrica. O doçumentc) ressalta que a manutenção p*riódica e â

garantia permritem §irigár cüm seguranÇâ e gue a manutenção

corretiva assegura â retomada rápàda da operaç&o em ca§o de

falha, âlinhandâ-se &0§ iox da esünomicidade,
Praça Joaq*im Machado, 17CI

*âp*|a dç

I

i
I

necessárí*;

24 . vê-se, ags j;tr, que a Lei n* 14 . 13 3l ?.*?,L est,aheLece r €rn seu
ã^artigo 72, os requisitos raínimos para a instrução do prCIcesso

de contratação d.ireta, os guais passamos â analisar

Í

LUtr ft tctRDo ctrTÂr{0§ §twA
onsrBffiZ!flr+
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t
I

efict&nçia e interesse público. A deseriÇâe sucinta *o objeta
é corapativel cCIm a necesaidade for&alizada, demonetrando o

correto inicio do pr**es§$ de planejemento da contrataçâo.

O XTp, pos suâ veãr êprofunda â anáIise da neÇe*sidade,

descr*ve a r*luç&o escolhíd.a de f*xma minu*iüsâí qüe$tÍfica â

demanda e estima Õs custos. a viabilidade têcnica
da *ontratação,
da contrataç§o.

s os reguieitos

preventiva da

priaridade de g
vei S FI?{ 1t{üva

arantâr s

S*cret

corretiva õ

AT 1, ü, com a
j-onamento pãra

d* §aáde. ü estudüa§ operãÇô*s da ;

pro§§egue d, ]-§e

avaliando
escolhida
diretament

Âdemias CI

interdepend*nt*s e ã inexin§nc
demandem medidas

::

IIrtf L

d,e trê* solu s alternativas,
seado

tenção
I

j

atas Çu

qre

Cââ

Çâ0,

autoriuada ê a

ia de

necess idade, viab dee
consideran
única te

na co

fábrica, essencial pâra a âdrninistração.

ff*run & f{rcf*r*n*íx
O Termo de Ref erência do Pr*cesso âdrtínistrativo rrs 0? I / ü23 ,

delíneia o sbjeto da contrataçáo §or** & prertaçâs de serviços
de manutenção corretiva e preventiva do veiculo SPIN/Nova §PIN

Lf u ÀT 1 . 8-CV, ?laca §K['IJS8, por tempo de garantia, cüm

natureea de serviço e regime de *xeeuçâo indirets. c*náiÇÕ*n

Praça Joaquim M*chado, 170 - Centro * Faneffar {*7§} 3§S&222U2221 - CEP **8t§.lW.'
Capela dc Àtto Alesrç * âahia - CNPJ 1 3"897. 1 t 1 ÍffiCI1-§fr Ê§*m0 fÁffA[0 &]WÂpru&*&radacapelaffiakoü.som **Uqgguá



PftEFTIYI'HÂ üilt}I**TI.PAL [}f;
sÂPÉLe fr* ht§* âLrGftH. §&Ht&

*e *xecuçâo, psâu s§ , critériss de m*d:i-ç&o ê pâsa:tÊnto,

ohrigaç*es das p&rt.§§ 
"

Ê êr§

Àcerca dos eràtêrios
claros, Frêver:"do que

ccntratação deverá ser
pelo mercado, e o

apre§entaçâo d.e §**a
§êm â. neÇsssidade.

valor eln que*tâo

e pâgffrrênt,o, essÊ§, sâ0

previa,mente esti&ado da

cüm ss valor*s praticados
â reali-zad* nediante

§ota de Empenho,

fo::nal pâra G

do artigo S5 da

de mediçâcl

o valpr
compativel

nto

§nrsser ihm§.cLl*o § l$âeait:tr I * artigo 72, incàss IV, exig*
parerer juridico e têcnico. §e fet Õ tâ§o, qf** dem*netrsrn o

atendimento dos reryrisitos *xiEidns. ü processo contêxt tl §?p e
o TR, glle p*dem ser e*nsidcrados os dqrcumentos têcnicos gue

fundamentaln â cq:ntrataçãc. ü artigo 53, §4", da Lei n*

14. i"33/9031, e*üabelece a obrigatoriedade do controle prévio

de }eçalidade CIr meio de parecer uridic«r nas contrataçÕe §

Praça Je*quim Mach*$o, '170 * tentro - F*neffax: {**75} *ç*?
Capela d* ,4lto Âlegre - &al§*a - *NPJ Í3.§§7.1 11íCI001-94

prefeÍturadecapera@yahoo'com tw arAflm cÀrÍÀilqnnsuA
oAe&{gusü74

Lei no 1{l . 13 3/"2023":

Cçnstam aind.a os reguS-sitos d* habilitaçâo (juridica, f iscal e

trabalhi sta econôinico*f inançeira e têcnica ) estão

especi f icados, e â dot.ação orÇêrnentária * devidarnenf e

ind.icada.

§stir*at;xvx & §xnpora * Parquàsa á& §neçoe; O valor estirrad* da

contratação de R$ 6011, 00 ( seiscentos e guatro reais ) , o

Municípào nâs', rsa}.ísou eaf,xçtx ''ü ' §"" & r*rcadcrr

desconsiderandr: üs . preÇCIs eonstantesl baacos de dad**::'
publicos e as quantidades a serem contratadas, eln consonância

com o art . 23 da Lei no . L4 , L 33121, Õ qr;e deve ser
' imediatamente prrvidenciada & juntada-
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diretae. &ssim imperiCIsCI t) presente pareeer jurldico pâ"râ f ins
de anàlise de leçalidade, essenrial para â tnma. a de decisâo
da autoridade compet*nte pela autorizaçâo e ratificação da

díspen*a.

DemCInst"x*,ç** de Gompaü"iJri}-àdada Orçamant"&rà*l §ci juntada ao§

autcs ê declaraçâo do se t,e

ürÇementária suf

(§eçretaria de Finanças

de dotaÇão

§ decorrentes da

contrataÇâo e a ].Ídade Coãl 0 uriarxral ( FPâ) ê

DIt trIIgÊNcrn DE com[RâlrCI FoBr-aL E o Lrt.Írrg DE DrstpgssÀ

45. 0 ?ermo de Referêncial ü itenr 6.4, estabelece quÊ Õ

pegilnento será realiaada mediante Hota fiscal/ §'âturâ

devidamente atestadc, âcompanhado da respeetiva b§ota d*

enprenhc, e que aáo aeré. celebrado centrato adn*inistratàvs "

?raç Joaquirn Maehado, 17ü * eentro - Fonelfax {'*7§} 36§&292?j2221 * cEP 44845.00§
üapela do Alto Alegre - Bahia * §NPJ {3 .897.r r 1r0s0t-s4

prefe itu r*d aca p*l*@* hoo,§silI TU'I

§aq>rcvaç**, doc Bsryri.aítoa d* Hâbiliüaçâo; 0 artiga .72. inciso
Vf , exige a comprolraçêo de que o cont,raüado pr*enche os

reqr:isitos de habilitação e qualificação minina necessária.

Foral* juntaêr:s ss documentos

r*ryularidade fá.eçal { f edera} }

de habititação j urídica,

âutariz*ç&o d:r }Lutorid ,&á ü,*wgw*antç: 0 prÇcêsss cr:lminará Çoffi

ô ratificação da dispensa de ticitaçâo peto Prefeito
Municipal, autoridade cÕmpetente, confofiIlê exigída pelo artígo
"?2, inciso rx.



. pft§rHITt fr*muilBtpÂL ilH
§*rtl* r* áLr* AL§#frH - §*iltA

ã §. ?al medida encontra ilntr)âro no artiga 95, §2 o , da Í,ej-

L4.1§3/â1, gue dispensa a formal-ixação de contrato para

peqll§nã,§ üe&prâs CIu prÊstãÇâi) de sexviçcs de pronto pâgãÍÍr*nto,

exiEe â f ormataçãc de ün çorrtrato Õu

ingtrume:rts con*gênsr&u o*ndc nulr e de nenhum

efeito CI contr*to verbal som â administração "

ü legieladçr exçetuou ês sàtuaçÕes de pequenas

compras ou prestaÇâCI de serviços de pronto
pâgãInenta, dêfinindo*â§ & partir d.e ulr patamar

de vatror (dez mil reais )

Fraça Joaquim Machads , 17ü * tentro * Yoneff*x: {*?§} 3§ge-m?2,#3t1 - ÜEp á,*§4§*CIÚf,l.'

tapela do AIto S*g* - BaFrla - CruFJ Í3.ü8?.11Íff00{-g4llJllfrEÂflrygüffÂflçfiXnfa
pr*fctk;rraüecapak@xhoo.r&Ífi ongrfuúrf7â

21 . CI formalismç exige fçrnnatação de r"ffir contrato, sendc nul* ê

de nenhum efeit* CI contrat* verbal cssa & âdmínàetração, exceto

nas situaçÕes de pÊqrJeÍIas comprarâs otl prestaçâü de serviçoe de

pronto pâgérmesto;', áef,irr{§o;ág..6 pártin de um patamar de valor
estipulado rro ârt* §5; ,.§' 2* i.. ,$a. r,*et,,_ L{; I}SfâX, atua}irado pe}o

Decret* no L2 ,9.431 4e---â'8â,,*,-
; .:::- ":.:i1:.- 'r

2I.O doutrinador Ronny Charles Lopes de forres, na obra "Leis
de LicitaçÕes púhlicas conent&das", LZ. ed. rev.r ampJ-. fi atual

§âo Paulo, ?021, tratando & respeito das peqüenas compras üu

prestaÇãs de.,'Eeàviço d* pxon.ta pag4r&snto, p*ev,às':t.? mü art. 95,

§ 2' , da Lei Í1o ' 1={,133/â031r' assim }ecÍona; " i, ,,. ',,

§*Eundç 0 § 2u,' * nulo Ê d 1fi* efei-to e
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.Fft§FTffi[,§A ilI'HITIPâL ü§
*§#XtA ilü ELT* &Lfr*R§ " &NITA

mffi.
*%#
6 t§íü8 .-'
ry§l â:-::!I'Lj!í1

êS. Cr:mpre re*§altar, ainda, quê o dsutr*ne$sr ffiarça}. Justen
§ilhor Írâ obra "CoÍttentários À Lei De Li-citaÇôes E Contrações

Ã&«Lnistrativa§" §âs Faulo, 3021, chama atençâo para o fato
que o art" 95 §2o e ü incisc If, da Lei ns 14.133/2AZt, devem

§er àntsrpretados de rn*dç conjunt*, enterrdendo da seguinte
rnaneira I

1tr O §2o.,Ê.-0, nt" Í Id evem ser interpretados de

ahelec* quê será

do ínstrumento

30. hlo preseat"e sas§. a est,irÍrâüiva de *uuiá. & '*""trataçêo á de

R$ 604,00 (seisc*nLçm e quatro r*ais) " §ste valçr sê enguadra

ns§ liffiàtes estabeleçidps polo rsferido d:lnpoeàtivo legal pê.§a

a di-spensa da f ormalieaçâo de cüntrâto. que ê de atê R$

L2-545,LL (dose mil, quinhentos e guarenta e cinco reais e onsê

centavss ) r conf orrne atualieação promcvida pel* Dee r*tc Íto

l-2 . ? {3 de ?0?4 ,

31. Dessa forma, a opçâo pela não fçrmalizaçâa de csntrato
admini*trativc, substituind*-o por out,ros instrumentos hábeis

Pmça Joaquim Machadu, 170 - tentro * Fonelfax: (*75) 3§Se
Capela do AIto Àlegre * tahia - CHPJ í3.&S7.1

p rafattu red on* p*la@a ho§.âoül

* *rP
111§0*1-§4

$íI nfiAf,0o üríÂflo u,§tlyÂ
onufü{r xc'r.í"h

i
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csltrÕ ê nof ê. de empenho, *atá êm conf or.midade com â legislação
,rig*nte, considerando o haixo vulto da despesa e a natureza do

serviço.

33 , Desta f eita r entendemos quê ü procedirnent* atendeu

parcialmente as exigências previstas $â }*Eiclação atinente.

rv* co§t&usãc

33. Ante ü

do Processc Í1o

35. Ii o pârecer aCI ProcessCI Administrativo no

que se submete â consideração euperior.

Capela do Alto Alegre. Babria, ÊS de abril de 2ü?5

alhad* dos autos

conclui trre1a

00?L/2024,

\1n* fi*'Íu\& t Lv klq
r.urz nrc*noo cREBâNo D&, slI,\rB

ô

Praça Joaquim Machaüs, 170 - Centrü - F*nelfax: (**75)
Capela do Aho Al*gr* * Êahla - §FlpJ 13.S97.Í l110*01

1 -c§p
p mf*itu m d aea pt la$ya haa.§üm

-g{, H rKs oo cln$roÂ srvt
oÉ\Blgefi&zí.àa -

imposeiJrilídadc ds proucoguíxsnto pr§$ nto dÊ DieS»enaa

dâ L:ieitaçâe Íro §38.,2Q2§, cela f,undamegto no artigo ?5, inciso
ãV da Lei I4.133 /?7, exc*ao sâ atem$ídas â3 r&**mendaçÕes

€xaradas, gu .i apôs sanâd*§ üs ví*i*s f*rqrai* * xrateriais
identif ic*do§:,' êr Çom os devidos a jusles, opínê a Assessoria
Jurídica pela aprovação do procsaao cie dispensa de iicicaÇão.

34 " Em vi-*,*a do exposto, e srn e*'flrita abs*rvância â$§

principios q"à regem a Âdmrnj-straç&o Fúbfica e CI regime de

contrataÇÕes, este Parecer Jurldico reÇ{}menda as seguintes

medidas cia garantia do 'çrei*ulo ou '*§arastia de Fábrica", âeui

dençminada "Gârantia T*crtí*a" , €ssâ t * *ecessária pârâ compor *
processo achninistraçâo .



FRETEITUBA IUIUf{ITIPAL UE
üAP.ELA BO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACTIO

rlrsPENSA DE LrcrrAÇÃo N'038/2025

L)estarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pcla plerta

l,iabilidade da contratação destacada, subnreta-se à apreciação do Chefe do Exectrtivo. nos

termos da legislação pertinente, qual seia a lei no l4.l'3312021, para deliberar acerca cla

ratificação da Dispensa cle Licitação, autuada sob o no 03812025, objetivando a corrtlatação da

L'npresa PARACUASSU VEICULOS B PEÇAS L inscrita no CNPJ sob rl nu

0

rl

I
6

presa para prestação dt: serviços
SPINAlova SPIN LTZ A'l

valor estimackr é de R$e

Capela do Alto Alegre- BA,29 de Abril de 2A25

REILA SO
Agente



FRETEITURA ffi UNICIPAL DE
TAPELA BO ALTO ALEGR.E " BAHIA

TERMo DE RATrrrcaÇÃo
Dispensa de l-icitação no A3812025

Clonsidertrnclo o ter)l' do parecer da Asse ssoria Juríclica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opirrararn pela contratação por dispensa de licitação a empresa PARA(;UASSLT

VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob «r no 08.628.054/0001-08.

-:,ti'

la do Alto Alegre- BA, 29 de Abrii tle 2025

Considerundo a

14.13312021 e a necessid

Curlpra-se.

configuração de situação prevista no,Art. 75. Inciso

acle da realização da corrtratação ern questão;

Decido Rutificur ii presente Dispensa cle l-icitação corn vistas à contrataçã.r eiireta da

ernpresa PARAGUASSU VEICULOS E I'EÇAS LTDA, através de Dispensa de t-icitação,
arrttrada sob o no 03812025. para a Contratação tle empresa especializada para prrstação de
sen,iços de manutenção corretiva e preventiva por tenrpo de garantia da SPIN/Nova SPIN
i.T'L A'f 1.8 - 1i I CV, I'laca: SKF1J9S do Funtlo Municipal de Saúde.

peCa

T(ERCIA ALV S NASCIMENTO
SaúdeSec. Municipal de



PREFEITURA hIUNIÜIPAL DE
CAPELA BÜ AtTO ALEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO No 038/2025

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDB DE CAPELA DO ALTO ALEGRE CIO i,StAdO dA

Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art.75 lnciso lV da [-ei
no 14.13312021. ruÍiJic« o procedimento de contratação direta por Dispensa cle licitação,
ernbasaclo no diploma legal, à ernpresa PAITAGUASSU VEICULOS E PEÇAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o no 08.628.054/0001-08, referente à Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de rnanutenção corretiva e preventil'a 1r';r telupo
tle garantia da SPIN/|.{ova SPIN LTZ AT 1.8 - 111 CV, Placa: SKú'1J98 tlo Fundo
Municipal de Saúde, no valor global de RS 604,00 (Seiscentos e quatro reais), Cumprindo
assin.r coln as disposições ernendas pela legislação aplicáve[ à espécie e pelo Egrc'gii; Tribr"rnal
tle Contas dos I\'lurricípios clo Estado da Bahia.

o Alto Alegre- 8A,29 de Abril de 2025

KERCIA

po

Sec. Municlp
S NASCIMENTO
al de Saúrde

\

.r..:-::----...
.f.:r: jj: ;i.:it:r.-il
(-,"^"^ -- f

l. i... - -. . J" ",'i..tl,r,"t,.r
".' ; ./. ". .tilP. I :l:--; .
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ANO 2025 . ii/.i i,.\ ;,oíií::R r xl {':,

15 DE MAIO Dh i r)2- r:\í!C) XV ' ii"

PREF'EITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO "Et TO A[.EGRí.: :.

EXTRATO DB RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO No 038t2025

u [-uNDo MUNTCIPAL on slÚur DE CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suirs
ritlibuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso IV da Lei n' 14.133/2021, ratilíca o procedimento tle
contratação direta por Dispensa de licitação, embasado no diploma legal, à empresa PARAGUASSU VEICULOS D
PIIÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 08.628.054/0001-08, referente à Contratoção de empresa especializndn
para prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva por tempo de garantia da SPIN/|.{ova SPIN LTZ
1\'t 1.8 - lll CV, Placa: SKF1J98 do Fundo Municipal de Saúde, no valor global de RS 604,00 (Seiscentos e quatro
lelis), Cumprindo assim com as disposições emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egr-égio 'Iribunal rle
( .,ntas dos Municípios do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA,29 de Abril de 2025.

KERCIA ALVARES NASCIMENTO
Sec. Municipal de Saúde

Praça Joaquim Machado, Nu 170, loAndar- Cenlro, Cep:44M5-000, Fone/fax: (75) 3690-2222,E-nrail:prefeituraouc.rpela@yahoo,corir
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